
CALENDÁRIO DE ESTÁGIO 
  

GRADUAÇÃO | 2° SEMESTRE LETIVO DE 2017 
 

Unidade Divinópolis 
 

   

01/08/2017 
 

Inicio do 2° Semestre Letivo de 2017 
09/09/2017 Data limite para a Coordenação de Programas de Estágio encaminhar às Coordenações de curso e Coordenações de Estágio Supervisionado dos cursos o relatório 

parcial de alunos da disciplina de Estágio Supervisionado que não possuem contratos registrados no Setor. 

19/09/2017 Data limite para os alunos matriculados na disciplina de Estágio Supervisionado protocolarem o contrato de Estágio no Setor de Estágio do seu Campus. 

19/09/2017 Data limite para os alunos solicitarem trancamento da disciplina de Estágio Supervisionado na Coordenação do seu curso. 

22/09/2017 Data limite para a Coordenação de Programas de Estágio encaminhar ao professor da Disciplina “Estágio Supervisionado” o relatório final de alunos da disciplina 
de Estágio Supervisionado que não possuem contratos registrados no Setor. 

29/11/2017 Data limite para que os professores da disciplina Estágio Supervisionado divulguem o cronograma do Seminário de Apresentações de Estágios. 

30/11/2017 Data limite para os alunos matriculados na disciplina Estágio Supervisionado entregarem o requerimento de conclusão de ECO na secretaria do curso para serem 
aprovados na disciplina 

07/12/2017 
 

Término do 2° Semestre Letivo de 2017 
 
 

INSTRUÇÕES IMPORTANTES: 
 

 
 

 

 
 
 

 
 
 

CPRE 
Coordenação de 
Programas de Estágio 

1. Para formalização da atividade de estágio, o aluno deverá seguir as orientações, preencher e entregar, via requerimento na secretaria do curso, os formulários atualizados 
disponíveis no site: http://www.demdv.cefetmg.br/estagio/ 
   

2. Os alunos que já exercem atividade profissional correlata ao curso de formação poderão realizar "Aproveitamento de Emprego Formal". Para isso, os interessados devem 
preencher os formulários específicos e atualizados, disponíveis no site: http://www.estagio.cefetmg.br/documentos-para-aproveitamento-de-emprego-formal-como-
estagio-obrigatorio/ 

  

Horários de Atendimentos: 
 

Secretaria da Engenharia Mecatrônica: Seg. a Sex. das 08h às 18h 

Contato: (37) 3229 1171| paulagomes@adm.cefetmg.br ou nataliafaria@div.cefetmg.br 

Setor de Estágio do Registro - Seg. a Sex. das 07h às 23h 

Contato: (37)3229 1177 | flaviane@div.cefetmg.br ou felipe@div.cefetmg.br 
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CRONOGRAMAS DE INTEGRALIZAÇÃO DE ESTÁGIO: 
1. Total de dias para carga horária de Estágio Supervisionado Obrigatório - 2°/2017: 
 

  
AGOSTO 

 
SETEMBRO 

 
OUTUBRO 

 
NOVEMBRO 

 
DEZEMBRO 

TOTAL DE DIAS ÚTEIS 
(Semestre) 

TOTAL DE DIAS ÚTEIS 
(MÊS) 

 
26 

 
23 

 
23 

 
22 

 
6 

 
100 

 
2. Total de horas (ou horas/aula) para carga horária de Estágio Supervisionado Obrigatório - 2°/2017: 

  
 
 

AGOSTO 

 
 
 

SETEMBRO 

 
 
 

OUTUBRO 

 
 
 

NOVEMBRO 

 
 
 

DEZEMBRO 

 
TOTAL DE HORAS DE 

ESTÁGIO  
(Semestre) 

 
    TOTAL DE HORAS/AULA 

DE ESTÁGIO 
(Semestre) 

20 h/semanais 104 horas 92 horas 92 horas 88 horas 24 horas 400 horas 480 horas/aula 

25 h/semanais 130 horas 115 horas 115 horas 110 horas 30 horas 500 horas 600 horas/aula 
30h/semanais 156 horas 138 horas 138 horas 132 horas 36 horas 600 horas 720  horas/aula 

40h/semanais 208 horas 184 horas 184 horas 176 horas 48 horas 800 horas 960 horas/aula 

 
3. Total de horas (ou horas/aula) para carga horária de Estágio Supervisionado Obrigatório - 2°/2017: 

 

 
 

 
Engenharia de Mecatrônica 

 
(Carga Horária: 250 horas | 300 horas/aula) 

CH 
Semanal 

CH 
 Diária 

20h 4h Mínimo de 63 dias úteis 

25h 5h Mínimo de 50 dias úteis 

30h 6h Mínimo de 42 dias úteis 

40h 8h Mínimo de 32 dias úteis 

 
Observação: 

 
1. -  Durante o período letivo, a integralização de carga horária de 40 horas/semanais e 08 horas/diárias somente é permitida para alunos que estejam em Programa de 
"Aproveitamento de Emprego Formal".   

 


